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(a) Este canal pode ser utilizado para comunicações entre navios e aeronaves que participem 
     em atividades de busca e salvamento.

(b) Este canal deve ser utilizado para emissão de sinais de alerta navio-navio e navio-terra 

(c) Este canal deve ser utilizado com uma potência de saída máxima de 1 W.

a)  A força do vento é referida à escala de Beaufort.

b) Os sinais 7 e 8 só poderão ser utilizados no período diurno, em complemento dos sinais 1 a 6, 
    e içados no  lais oposto.

c) O sinal 9 só poderá ser utlizado na costa sul do Algarve.
d) Os balões e a armação em cruz devem ser de cor preta.

e)  As capitanias dos portos e as suas dependências são responsáveis pela ativação dos sinais de 
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